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Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 107/2023, que, institui a 

“Política de Transparência Ativa e Dados 

Abertos das Escolas Públicas da Rede 

Municipal de Ensino do Recife”. PELA 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 107/2023, de 

autoria do Vereador Alcides Cardoso. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por tem por objetivo, justamente o 

de ampliar e fomentar os princípios da publicidade e transparência, definindo os 

termos da legislação para que a disponibilização dos dados abertos, de forma 
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clara, fácil e acessível ao cidadão, aconteça e tenha impactos positivos numa 

melhor construção de políticas públicas educacionais. 

De acordo com os argumentos trazidos pelo autor em sua justificativa, a 

Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, prevê que “a administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. A Lei Orgânica do 

Município do Recife, em seu art. 63, também consagrou os princípios da 

Administração Pública, previstos na Carta Magna de 1988. 

Ainda de acordo com as informações trazidas pelo parlamentar, autor da 

proposta em análise, no tocante ao princípio da publicidade, objeto da presente 

Proposição, ele representa uma das chaves do Direito Público brasileiro e se 

relaciona com os princípios estruturantes do Estado, em especial com o princípio 

republicano. 

 
 

VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 107/2023, de autoria do Vereador Alcides Cardoso. 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 04 de julho de 2023. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 107/2023, de 

autoria do Vereador Alcides Cardoso. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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